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MÓDULO XIV
DIREITO COMERCIAL
Concordata
1.  CONCEITO
É  um  favor  legal,  consistente  na  remissão  parcial  –  ou  na  dilação  no vencimento – de certas obrigações devidas pelo comerciante.

A  remissão  parcial  consiste  na  redução  dos  débitos,  e  a  dilação  do vencimento, na prorrogação do mesmo.
2.  OBJETIVO
O objetivo da concordata é resguardar o comerciante das conseqüências
de  uma  falência,  seja  evitando  a  sua  declaração,  seja  suspendendo  os  seus efeitos.
3. ESPÉCIES DE CONCORDATA
3.1.
Preventiva
Ocorre quando o objetivo for o de impedir a declaração de falência.
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3.2. Suspensiva
Ocorre quando o objetivo for o de suspender os efeitos da falência já declarada.
4. PAGAMENTO DA CONCORDATA
O requerente deve formular aos credores quirografários uma proposta de pagamento,que poderá ser para:

pagamento, à vista, de 50% do valor devido – concordata remissória

(há perdão parcial da dívida);

pagamento, em 6 meses, de  60% do valor devido – concordata mista
(há dilação do prazo e perdão parcial da dívida);

pagamento,  em  12  meses,  de  75%  do  valor  devido  –  concordata mista;

pagamento,  em  18  meses,  de  90%  do  valor  devido  –  concordata mista;

pagamento,  em  24  meses,  de  100%  do  valor  devido  – concordata dilatória (há apenas prorrogação do prazo de pagamento).
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5. LEGITIMIDADE PARA PEDIR CONCORDATA
Apenas  o  comerciante  pode  pedir  concordata.  Exceções  (não  podem pedir concordata):

as instituições financeiras em geral;

as sociedades seguradoras;

as  empresas  que  exploram  serviços  aéreos  e  de  infra-estrutura aéreo portuária.

6. ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DO CONCORDATÁRIO
O  concordatário  continua  com  a  posse  e  administração  dos  seus  bens, que serão fiscalizados pelo comissário. Não poderá, porém:

alienar bens imóveis sem prévia autorização judicial;


alienar   fundo   de   comércio   (é   o   conjunto   dos   bens   corpóreos   e incorpóreos  para  o  desenvolvimento  da  atividade  econômica)  sem prévia e expressa anuência dos credores.

Praticados
esses
atos,

a
concordata
poderá
ser

rescindida
com conseqüente
declaração
  de
falência
do
concordatário.
Se
rescindida
a concordata, o ato praticado será considerado ineficaz. Exemplificando: a venda
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de imóvel ou de fundo de comércio será ineficaz e os mesmos voltarão à massa

falida. O adquirente deverá habilitar o seu crédito na falência.

7. CRÉDITOS SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA
Apenas os créditos pertencentes aos credores quirografários se submetem aos  efeitos  da  concordata,  pois  os  credores  com  preferência  –  trabalhista, tributária,   com   garantia   real,   com   privilégio   geral   ou   especial  –  podem
executar os seus créditos normalmente.
Também não se submetem à concordata os credores quirografários cujos créditos se deram após a impetração da concordata.

A
concordata
não
implica
novação
das
obrigações
devidas
pelos concordatários. Assim, remanesce a obrigação do fiador, se houver. Persistem
as obrigações principais e acessórias.
8. CONDIÇÕES PARA O DEFERIMENTO DA CONCORDATA
a) Regularidade no exercício do comércio. Entende-se:

que  os  comerciantes  tenham  seus  atos  constitutivos  arquivados  na
Junta Comercial;
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
que   os   comerciantes   tenham   seus   livros   comerciais   regularmente
escriturados.

Especificamente para a concordata preventiva, essa regularidade deve se verificar em, no mínimo, 2 anos.
b) No sistema da Lei Falimentar (arts. 8.º e 140, inc. II):

o  comerciante  com  título  vencido  há  menos  de  30  dias  –  e  não protestado – tem direito à concordata preventiva;

o
comerciante
com
título
vencido
há
30
dias
deve
requerer   a autofalência e, posteriormente, a concordata suspensiva;

o comerciante com título protestado, cuja falência foi requerida antes dos 30 dias do vencimento, tem direito à concordata suspensiva.
A Súmula n. 190 do Supremo Tribunal Federal, entretanto, possibilita ao comerciante o acesso à concordata preventiva mesmo que tenha título vencido
há mais de 30 dias, desde que não protestado, independentemente de pedido de autofalência.
A
jurisprudência
tem
ainda
aceitado
os
pedidos
de
concordatas preventivas,  apesar  da  verificação  de  protestos,  mas  com  a  condição  de  que sejam em pequeno número, o que será analisado em cada caso concreto.
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As condições “a” e “b”, acima tratadas, não precisam ser atendidas pelo

comerciante  individual  cujo  passivo  quirografário  seja inferior a 100 vezes o salário-mínimo vigente (art. 141, caput, “i”, LF).
c) Não ter sido condenado, o requerente, pela prática dos crimes do art.
140,  inc.  III,  da  Lei  de  Falência.  São  crimes  falimentares  e  contra  o patrimônio.
d) Não ter o requerente impetrado concordata nos 5 anos anteriores.
e)   Ter   cumprido   todas   as   concordatas   anteriormente   requeridas
(anteriores aos 5 anos).
f)   Requisito   necessário   apenas   para   a   concordata   preventiva:   o requerente deve comprovar que o ativo corresponde a, no mínimo, 50% do passivo quirografário, sem o que a concordata deverá ser denegada com a imediata declaração da falência.
O  Supremo  já  definiu  que  a  inexistência  de  dívida  fiscal  não  é  uma condição para a concessão da concordata, mas tão-somente uma condição para
o cumprimento do favor legal.
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9. RECURSO
Contra  a  sentença  concessiva  ou  de  denegação  da  concordata  cabe  o

recurso de Agravo.
